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LEI COMPLEMF~T~R NQ 055/92 
de 21 de julho de 1992 

Introduz a a ti vidade econômica 
11 Derfumaria e cosméticos " en 
tre a s atividades de pequeno 
rorte e de âmbito domestico. 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
faz saber que a Câmara ~unicioal aprovou e ele sa nciona e promulqa 
guinte lei complementar : 

a se 

ArtQ 10 -E in trod uzido , na listagem das atl 
vidades e co nô~ica s de pequeno porte e de âmbito domest ico, prevista no A n~ 

xo ã Lei Comp lementar nQ 01/90, o item "36- perfu ma ria e comesticos". 

Arto 20 - Fica oermitida a instalação da ati 
vidade prevista no Artigo anterior em edificacões residenciais nas zonas 
de uso denominadas ZM-1, Z~h2, ZC-1, ZM-5 . ZC-:2, ZR- 2, ZR-3, ZUPI-1 e nos Corre 
dores de Uso Esnec i al caracterizados como Corredor Local. 

ArtQ 39 - Esta lei comrlementar entrarã em 
vigor na data de s ua publicaçao, revogadas as disposições em contrãrio. 

Prefeitura Muni cinal de São Jose dos Campos, ,.....--

21 de julho de 19 92. 

e ~1e i o 

Ambien t e 

Registrada na Divis ão de Formal ização e Atos 
da Sec re taria de Assuntos Juridicos, um dia s do mês de j ulho 

do ano de mi l novecentos e noventa e dois. 

de Ass untos J urTdicos 

(Proj eto de Lei Compl. de autoria do Vereador Macedo Bastos ) 
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